
ERRATA 

ATO CONVOCATÓRIO Nº 18/2014 

 

Ato Convocatório nº 18/2014, para contratação de empresa(s) especializada(s) na 

prestação de serviços de elaboração dos Planos Municipais de Saneamento Básico 

(PMSB) dos municípios da bacia hidrográfica do rio Doce, em especial para atender 

parte dos municípios da bacia hidrográfica do rio Caratinga – UGRH 5 Caratinga, em 

atendimento ao Programa de Universalização do Saneamento (P41), previsto no Plano 

de Aplicação Plurianual da Bacia Hidrográfica do Rio Doce. No Item 8.5.2: Onde se lê: 

“Possuir Capital integralizado em Contrato Social até a data de publicação deste Ato 

Convocatório de no mínimo 10% do valor global estimado neste Ato Convocatório.” Leia-se: 

“Possuir Capital integralizado em Contrato Social, até a data da apresentação da proposta, de 

no mínimo 10% do valor global estimado neste Ato Convocatório, referente ao(s) Lote(s) a que 

concorre.” Demais informações permanecem inalteradas. Presidente da Comissão Gestora de 

Licitação e Contratos: Rossini Pena Abrantes. Governador Valadares, 10 de dezembro de 

2014. 

 

 
 
 
 


